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FLUXOGRAMA DO ATENDIMENTO DA POLÍTICA DE SAÚDE A CRIANÇAS E 
AODESCENTES VITIMAS DE VIOLÊNCIA  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FICHA DE NOTIFICAÇÃO 

Se houver situação de risco imediato o Conselho tutelar deve ser 

acionado imediatamente e a ficha encaminhada URGENTEMENTE. 

CÓPIA PARA 

VIGILÂNCIA 

EPIDEMIOLÓGICA 

REFERENCIAMENTO DA FAMÍLIA NA ESF 

QUE FARÁ ARTICULAÇÃO COM O CREAS, 

REFERÊNCIA PSICOLÓGICA 

CLINICAS UBS/ESF HOSPITAL SAÚDE MENTAL 

                  HOSPITAL MUNICIPAL 

ACOLHIMENTO AVALIAÇÃO DE RISCO E           

LESÕES 

PROFILAXIA IST/DST ANTICONCEPÇÃO 

DE EMERGÊNCIA 

NÃO HÁ 

NECESSIDADE 

HÁ NECESSIDADE DE 

ATENDIMENTO HOSPITALAR? 

ESF 

AGENDAR CONSULTA 

FAZER ACOMPANHAMENTO DAS 

PROFILAXIAS E SOROLOGIAS 

REFERENCIAR PARACOMPANHAMENTO 

CAPS 

SE HOUVER SOFRIMENTO PSÍQUICO 

REFERENCIAMENTO DA FAMÍLIA NA ESF 

QUE FARÁ ARTICULAÇÃO COM O CREAS, 

REFERÊNCIA PSICOLÓGICA 

 



FUXOGRAMA DE ATENDIMENTO E NOTIFICAÇÃO DAS SITUAÇÕES DE 

VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES DA POLÍTICA DE 

EDUCAÇÃO 

 

 

EQUIPE DE REFERÊNCIA MULTIDISCIPLINAR 

ACOMPANHA A SITUAÇÃO JUNTO A REDE, PRESTANDO O 
APOIO NECESSÁRIO A CRIANÇA/ADOLESCENTE,PARTICIPA DOS 

ESTUDOS DE CASO E SE MATEM ARTICULADO COM OS 
DEMAIS SERVIÇOS DAS 

POLÍTICAS PÚBLICAS QUE ATUARÃO JUNTO À 
FAMÍLIA. 

 

NOTIFICA E ACIONA O CONSELHO 
TUTELAR POR TELEPHONE  

ENCAMINHA FICHA DE NOTIFICAÇÃO COM 

URGENCIA 

NOTIFICA, ENCAMINHA PARA O CONSELHO 

TUTELAR E  DISCUTE O CASO COM A EQUIPE 

DE REFERÊNCIA MULTIDISCIPLINAR. 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO 

DE RISCO NÃO IMEDIATO 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM 

SITUAÇÃO DE RISCO IMEDIATO 

UNIDADE ESCOLAR IDENTIFICADORA 

Profissional da Educação que recebe a revelação expontânea 

ou  suspeita que uma criança/ adolescente esteja sofrendo 

violência, acolhe e encaminha para Comissão de Proteção e 

Prevenção à violência contra a Criança e o Adolescente. 

 

COMISSÃO DE PROTEÇÃO E PREVENÇÃO 

À VIOLÊNCIA CONTRA A CRIANÇA E O 

ADOLESCENTE 


